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Autor: Poder Executivo

I - Relâtôrio

O presente veto foi recebido e registrado pelâ Secretaria de Scrviços Legislativos no
dia 05/10/2022, tendo sido lido na sessão d,o dia O5llO/2O22. Após foi encaminhaáo para esta
Comissão e apoÍtado no dia 1311012022, conforme as fls. 02l04v.

RelatoÍ (a): Depurâdo (a) T»Xraaa; .JL!A^1" n*

818/2021, de

seguintc Íbnna:

Ait. 4" O Poder Executivo regulamentârá esta Lei nos termos do art. 3g-A dâ
Constituição EstaduâI.

Nas razões do veto o Govemâdor aponta que a procuradoria-Geral do Estado opinou
pelo veto parcial ao projeto de lei em comento, pelo seguinte motivo, o qual ele acata na integra:

Submete-se a csta Cornissào o Veto Parcia1N.,, 100/2022 aposto ao pl'{)jcto de Lei N.,,
autoria do Poder Executivo, conforme ementa acima.

O Govemador do Estado, aprescntou o veto ao a1t. 40 da proposição, que dispõe da

Art. 4' lnconstitucionâlidade Folmâl por fixar prâzo para que poder Executivo
regulâmente a nolma e incidirem supressãodâ discricionariedadc do Chefe do poder
Executivo parâ aná1ise da conveniência e a oportunidade para o exercicio de suas
atribuições regulamentares - vioiâçào aos arrs. 2" e 84, inciso IV dâ CF/88 e art. 66. ,

inciso Illda CE Ml

Após os autos foram encaminhados a esta Comissão para a emissão de parecer.

E o rclatório.
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II _ Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, de acordo com o artigo 36 daConstituição do Esrado de Mato Grosso e altigos 302, § f. " 
:oô, iri,l." i, 

"f',*a 
..a,,do RegimentoIntcmo desta Casa- de Leis. opinâr quanto ao aspecto constitucional, tegal,Jrr.laico e regimental sobrctodas as proposiçôes oferecidas à deliberação da casa, bern 

"on.o "ãbrJ 
o. vetos que tenham porf,hdamento a inconstitucionalidade.

De acordo com o aÍigo 42 da Constituição do Estado de Mato Grosso, o govemadorsom.ente.pode 
_vctar o projeto de |er por inconstitucionalidade ou qu" qu *nt.,inio ao interessepúblico, iz lerárs;

Art.42 O projeto de lei, após concluida a respectiva votação, se rejeitado pela
Assembleiâ Legislativa, será ârquivado; sc aprovado, será enviado uo 

-Coremádo.

do Estâdo que, aquiescendo, o sancioDará no prazo dequinze diâs ú1eis.

§ l. Se o Govemador do Estâdo cotNiderar o prcjeto dc lei, no todo ou em partc,
incônstitucionálor.r contrário ao interesse público, vctáJo_á total ou parcialmenie, nãprazo de quinze dias úteis, contados dâ dâta do rccebimento, e comunicará, dentro
dequarenta e oito horas, osmotivos do veto ao presidente da Assembleia Legislativa.

s 2" O vcto parc ial somente abrangerá texto integrâl deartigo, deparágrafo, de inciso
ou de alinea.

As razôes do veto ao aÍ.4. da proposição foram embasadâs najustificativâ de que aproposta padece do vicio de inconstitucionaliàade formal, pois 
"oncede 

prazo ao poder Executivocumprir a regra ali proposta, afetando assim a sLra discricionariedad" pu.u'u urati." au 
"onveniênciae opoftunidade quanto ao seu cumprimento. Essas são as razões do váto.

Tal razão não merece prosperat pois o artigo a vetado apenas dispõe que a regra ali
B::f:,1^d:::.:":l:*lamentada peto poder Exicutivo no-s termos ao u.t. :s_a au Cor,"tituição doLstauu ur rvraro urosso, regra essa vtgente na Constituição Estadual, logo, é uma regra que goza dapresunção de constitucionalidade relativa.

A presunÇão de constitucionalidadc é uma regra que dispõe no sentido de que todo âtonormativo se presume constitucional âté prova cm 
"o"ntr,irio. 

assim, uma vez promulgada esancionada uma lei, ou pror-nulgada uma emcnda à Constituição no âmúito estadual, passa cla adesfrutar de uma presunção rclativa (ou iuris tantum) de constituciorruli,laà"-

No caso do aÍ. 4. o dispositivo vetado reproduziu o mandamento d" qu" u i
regulamentaçâo da lei deve ser feita confome está estabelecàa no texto áa ôonstituição estadual
desde 2o01, acrescentado pela Emenda a constituição n. rqlzool. rogo, se. porler Executivo nãolconcordâ com a regra ali dispostâ deve propor uma Ação Direia a" f.".."itr"i"""liarã"i
questionando a constitucionalidade do texto previito no at. 3g_A da CEMT. -"'-- ' * f-"--L
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ASSEMBTEtA LEGtsLATtvA Do EsraDo DE Maro GRosso
Secretaria Parlamentar da l\4esa Diretora
Núcleo CCIR

aomi5sao dê Co'r,ttluiçáo.,J\ttçà e Rêdaçáo

Poftanto, com
Estâdo vetar o projeto, scndo

base no artigo 42, § l" da Constituição Estadual pode o Governador doque, ante as razôes do veto, o mesmo deve ser demrbado.

É o parecer.

III _ Voto do (a) Relâtor (â)

Diante do exposto. voto pela derrubadâ do Veto parcial N: llu/2022- MensagemN." 14612022 de autoria do poder Execuiivo, 
"o-."f 

ufa*o uni-go ;.;. 
- "' "

Saladas Comissões, em .]< de \. de 2022.

I\' - trichâ dc Votaçâo

Vcto Parcial N.,' 100/,2022- qlqdc Lci N.818/2021 _ parecer N,,8871Z02zrcc.in
llcunião da Cornissão en.r

Ilclator (a)r D

Voto Relator (a)
Diantc do cxposto, voto pela derruhada ao Vctc, parcl"t lf-, tOOl:OZZ
de aubria do Poder Executivo, corn relaÇão ao aatigo 4.,,.

Mcnsagern N." l,t6/202

Posiçào na Comissâo a) Dcputado (e

Av. Ardré Antônio Mâss;, n. OO, S"tor,r Cre Crr,78049,901 Cuiâb;-MT (DN)


